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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

Exmo.Sr. 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NESTA  

CAMARA MUNICIPAL DE 
DENTO GONÇALVES 

/ 8/2009 
PROTOCOLO 

  

Senhor Presidente: 

O vereador ADELINO CAINELLI, Vice-Líder da Bancada . 
do PP, (Partido Progressista) vem à presença de Vossa Excelência REQUERER que seja 
encaminhado para apreciação e deliberação pelo Plenário desta Casa Legislativa, o incluso Projeto 
de Lei que Denomina Via Pública (Rua VITTORIO MENEGOTTO). 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 2009. 

DELO AI LI 

Vice-Líder da Bancada Progressista 
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PROJETO DE LEI N°-/-0 de 29 de setembro de 2009. 

DENOMINA VIA PÚBLICA. 
"Rua VITTORIO MENEGOTTO" 

Art. 1° - Passa a denominar-se Rua VITTORIO MENEGOTTO, o trecho 
de estrada que inicia no entroncamento da rua Silvério Beretti, passando pelas famílias de Hilor e 
Rogério Menegotto, José Sartori e Elson Schneider até atingir a Granja da antiga Escola 
Agrotécnica (Campus de Bento — IFRS). 

Art. 2° - No prazo de 60 (Sessenta) dias, o Poder Executivo Municipal, 
através do órgão responsável, providenciará a colocação de placa indicativa, onde fará constar o 
nome da rua, em conformidade com a Lei Municipal 3.136, de 24 de agosto de 2001, que "Dispõe 
sobre a forma de apresentação das placas de denominação de vias e logradouros públicos. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 
aos vinte e nove dias do mês de setembro de dois mil e nove. 

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores: 

Encaminhamos para apreciação e deliberação do Plenário desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei que Denomina Via Pública ( Rua VITTORIO MENEGOTTO). 

A denominação de, rua VITTORIO MENEGOTTO, no trecho de estrada 
que inicia no entroncamento da rua Silvério Beretti, passando pelas famílias de Hilor e Rogério 
Menegotto, José Sartori e Elson Schneider até atingir a Granja da antiga Escola Agrotécnica 
(Campus de Bento — IFRS), tem por objetivo homenagear um agricultor que ajudou a construir o 
desenvovimento do distrito de Tuiuty. VITTORIO MENEGOTTO, nasceu no dia doze de 
novembro de mil novecentos e dezesseis, filho de Eugênio Menegotto e de Rosa Schenatto 
Menegotto, casado com Amabile Bortolini Menegotto, possuia os seguintes filhos: Ivanor, Ilor e 
Lourdes. 

Pelo exposto, entendemos justa e merecida a nossa proposição, por isso, 
esperamos contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores. 

Bento Gonçalves, 29 de setembro de 2009. 

A ELINO CAI a LI 
Vice-Líder da Bancada Progressista 
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Os abaixo-assinados, moradores do trecho que inicia no entroncamento da 
estrada que da acesso a Linha Marfisa (futura rua Silvério Beretti),iniciando próximo a residência 
do Sr. Adelino Tomasi, passando pelas famílias de Hilor e Rogério Menegotto, José Sartori e Elson 
Schneider, até atingir a Granja da antiga Escola Agrotécnica (Campus de Bento — IFRS), passará a 
denominar-se rua "VITTORIO MENEGOTTO". 

Bento Gonçalves, 4 de setembro de 2009. 

NOME 
	

CPF/RG 

gh-aevme(7d4-)rot 	, t i .i/w 1--(05- 7  - l 5-9 e.1„2-22  
2>xia.---7497 ,~7,e;gi 

,,,,~0.--- /4  ..„.„„ o 635-6'96n 
,I0 .22 30Lf2 4,-7:-, 	dem ey  i ,,,/ to 

f)-cry\ary-)  do,. -/vi 	, 6 4 	o 14 ,_ 0.i 19 i2 O (,), V 
R/4, 	4-_,QL-eActo 	,i44 	p -1S-  & 4(gs b'g3 1-M.- -3 1/ 

-- 	4 	9, 	Iro 4(101''' googcH sqol 

..i o SS 2 b2-73c1 
VI,/ C:46  ~ya--(ij" Sn (.7‘20o  2  11-2) 
W12)?/-yyll,vymia j c41)~ piff," g .,t3.3 	13,238 

I;11.k 	,1 ,., 	.,i 	_44_4r,,,,. °03 (MY • 	4'(Á 



N's^ 	
. .t... -,,,--,,,-,-, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA(I:, ' 2..-;:  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL/ 

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

Gerson Tadeu Astolfi Vivan - Registrador 
Cleidi Cristini de Souza - Registradora Substituta 

CERTIDÃO DE ÓBITO 

Livro: C-4 	 Folha: 148v 	Número: 3715 

Certifico que, no dia seis de julho de um mil e novecentos e oitenta e oito 
(06/07/1988), nesta cidade de Bento Gonçalves, no Estado do Rio Grande de Sul, no 
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, foi registrado o óbito de VITTORIO 
MENEGOTTO, do sexo masculino, de cor branca, agricultor, viúvo, natural de Bento 
Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, residente e domiciliado na Linha Tuiuti, Bento 
Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, com setenta e um (71) anos de idade. 

E LI 	Nasceu em doze de novembro de um mil e novecentos e dezesseis (12/11/1916), filho 

	

Vita. 	de Eugênio Menegotto, já falecido e Rosa Schenatto Menegotto, já falecida. 

•A 

	

¥4.-• 	Declaração de óbito firmado pelo(a) doutor(a) Mario Husek Carrion, que deu como 
N- 

Oft 	causa(s) da morte: "trombose de carotida direita". Óbito ocorrido às oito horas e trinta 

) 
i411 

	

000 	
minutos (08h3Omin) do dia quatro de julho de um mil e novecentos e oitenta e oito 
(04/07/1988), na cidade de Bento Gonçalves-RS, no(a) Hospital Dr. B. Tacchini. Era 

1111 	viúvo de Amabile Bortolini Menegotto, casamento registrado no Ofício do Registro 
Civil das Pessoas Naturais, Bento Gonçalves-RS, no livro B-14, folha 272v, sob n° 962. 
Possuía o(s) seguinte(s) filho(s): lvanor, flor e Lourdes. Era eleitor. Não deixou 
testamento conhecido. Não deixou bens a inventariar. O sepultamento foi realizado no 
no Cemitério da Linha Tuiuti, neste Distrito. Foi declarante Ivanor Menegotto. O referido 
é verdade e dou fé. 

Obs.: nada consta.- 	
ti 
il 

Bento Gonçalves, 03 de setembro de 2009. 	 ii 
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Selo Digital de Fiscalização Notarial Registrai n°: 004103090000200785 e 

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais - Bento Gonçalves - RS 
Av. Dr. Casagrande, 75, sala 19 - Centro - Cep: 95700-000 

Fone:(54) 3055-7980 - Fax:(54) 3055-3765 - E-mail:registrocivilbentogoncalves@hotmail.corP'  
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INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 

 

CERTIDÃO 

Em cumprimento ao despacho exarado no 
requerimento do Vereador Adelino Cainelli, no processo 8237/2009 de 
18 de setembro de 2009, certificamos que a via que inicia próximo a 
residência do Sr. Adelino Tomasi, passando pelas famílias de Hilor e 
Rogério Menegotto, José Sartori e Élson Schineider, até atingir a granja da 
antiga Escola Agrotécnica (campus de Bento- IFRS) 	não possui 
denominação e que o nome VITTORIO MENEGOTTO não nomina 
nenhuma Via ou Obra Pública do Município de Bento Gonçalves. De 
acordo com a Lei 3366/03, artigo 1°, letra b, a mesma receberá 
denominação exclusivamente para fins de identificação. 

O referido é verdade e dou fé. 

Bento Gonçalves, 25 de setembro de 2009. 

Cláudio'Marc o Germinia 
Diretor do IPUR 

Av. Osvaldo Aranha, 1075 - Bento Gonçalves/RS CEP 95.700-000 fone/fax (0XX54)3055-7188 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PARECER 303/2009 

Processo n° 318/2009 

O Senhor Presidente encaminha para exame e parecer desta Assessoria 
Jurídica, o Projeto de Lei n° 070/2009, de origem Legislativa, de autoria do Vereador 
Adelino Cainelli, que Denomina via pública (Rua Vittorio Menegotto). 

O presente projeto de lei, propõe a denominação de Rua Vittorio 
Menegotto, o trecho de estrada que inicia no entroncamento da rua Silvério Beretti, 
passando pelas famílias de Hilor e Rogério Menegotto, José Sartori e Elson Schneider até 
atingir a Granja da antiga Escola Agrotécnica — IFRS, em conformidade com a Lei Municipal 
n° 3.136, de 24 de agosto de 2001. 

O projeto está instruído com certidão do IPURB, que afirma que a 
referida via não possui denominação oficial, e que o homenageado, não nomina nenhum 
logradouro ou obra no município. 

Além disso, o projeto conta com Justificativa, Abaixo Assinados, 
certidão de óbito e mapa do IPURB, em conformidade com a Lei Municipal n° 3.366/2003, 
que Regulamenta a denominação de vias e obras públicas. 

Assim, do ponto de vista jurídico, esta Assessoria entende que o projeto 
de lei em análise, possui os documentos necessários para as condições de tramitação e 
votação regulares. 	

b.30\ K\13.{ 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de outubro, aos seis dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e nove. 

Ad 	arlos Jos 	erizzolo 	OAB/RS 6.045 

A v. Alex Jacson Carvalho 	OAB/RS 49.563 
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OR ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

1f PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PROCESSO N° 318/2009 
	

AUTOR: Vereador Adelino Cainelli 

ASSUNTO: DENOMINA VIA PÚBLICA (RUA VITTORIO MENEGOTTO) 

   

          

PARECER: COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE OBRAS SERVIÇOS 
PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS. 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes da Comissão 
Técnica Permanente de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, após procederem análise 
ao Processo 318/09 que DENOMINA VIA PÚBLICA (RUA VITTORIO MENEGOTTO), 
exaram o seguinte parecer: 

O projeto de lei n° 070 de 29 de setembro de 2009, pretende 
denominar via pública, atendendo os requisitos necessários dispostos na Lei Municipal 3.366, de 
29 de maio de 2003. 

O projeto atende a técnica Legislativa, razão porque não 
vemos nenhum impedimento para a tramitação da matéria. 

É o parecer. 

Sala das Sessões,âde outubro de 2009. 

II 4  

Vereador 	 R R PESSUTTO 
Presidente 

Vice-Pres': nte 

TÓ TZLER DE LIMA 
1° S lente 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PROCESSO:  318/2009 AUTOR:  Vereador ADELINO CAINELLI 

    

ASSUNTO: DENOMINA VIA PÚBLICA ( Rua Vittorio Menegotto ) 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA) 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, composta pelos 
Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder a análise do Processo n°318/2009 que 
"Denomina Via Pública ( Rua Vittorio Menegotto) "exara o seguinte parecer: 

O Projeto de Lei do Vereador Adelino Cainelli visa denominar de Rua 
Vittorio Menegotto, a via que inicia próximo a residência do Senhor Adelino Tomasi, passando pelas 
famílias de Hilor e Rogério Menegotto, José Sartori e Élson Schineider, até atingir a granja da antiga 
Escola Agrotécnica ( Campus de Bento — IFRS ). 

A referida rua, conforme certidão expedida pelo IPURB, receberá 
denominação exclusivamente para fins de identificação, de acordo com a Lei 3.366/03, art. 1°, letra 
b. 

A matéria vem instruida pela documentação exigida pela Lei Municipal n° 
3.366, de 29 de maio de 2003 que "Regulamenta a denominação de Vias e Obras Públicas" e, por 
isso tem condições de prosperar, ser apareciada e deliberada pelo Soberano Plenário. 

Sala das Sessões, aos seis dias de outubro de doisrmil e nove. 

VAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 
te 

Verea S I  

Vereador 

Vereador VANDERLEI SANTOS 
Membro Efetivo 



s Alberto LuNelli 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N° 4.721, DE 20 DE OUTUBRO DE 2009. 

DENOMINA VIA PÚBLICA. 

ROBERTO LUNELLI, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço sabêr que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° Passa a denominar-se RUA VITTORIO 
MENEGOTTO, o trecho de estrada que inicia no entroncamento da Rua Silvério 
Beretti, passando pelas famílias de Hilor e Rogério Menegotto, José Sartori e Élson 
Schneider até atingir a Granja da antiga Escola Agrotécnica (Campus de Bento — 
IFRS). 

Art. 2° No prazo de 60 (sessenta) dias, o Poder 
Executivo Municipal, através do órgão responsável, providenciará a colocação de 
placa indicativa, onde fará constar o nome da rua, em conformidade com a Lei 
Municipal n° 3.136, de 24 de agosto de 2001, que "Dispõe sobre a forma de 
apresentação das placas de vias e logradouros públicos". 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

7) 
/ i 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL/DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e nove. 7 /  V 

1 bl 

I_  ROBER O , UNELLI 
Prefei o Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Registrado 1a) às fls., 
e put i -,ado (a) 

, Efri = 

Procurador-Geral do Município 
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